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FIGUEIREDO FILHO, matrícula nº. 5707765/2, anteriormente 
transferidas através da Portaria nº. 145/2016, de 17/03/2016, 
publicada no DOE n° 33.091, de 18/03/2016, referente ao 
período aquisitivo 2015/2015.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
RUY KLAUTAU DE MENDONÇA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas.

Protocolo: 136788
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº. 006/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto/CCG de 03/10/2016, publicado no DOE 
nº. 33.225, de 04/10/2016,
CONSIDERANDO a necessidade de se adotar critérios visando 
efetivar os procedimentos administrativos e fi nanceiros, 
atendendo ao Princípio da Legalidade, assegurando maior 
rapidez e objetividade às decisões no âmbito desta Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas;
R E S O L V E:
I – DELEGAR competência ao servidor PEDRO ABÍLIO TORRES 
DO CARMO, matrícula nº. 5693870/16, ocupante do Cargo de 
Secretário Adjunto de Gestão de Obras Públicas, desta SEDOP; 
para atuar como Ordenador de Despesas na prática de todos 
os atos necessários à execução orçamentária e fi nanceira dos 
recursos que lhe forem concedidos; assim como responsável 
administrativo, decidir, autorizar as despesas correntes, 
respeitando a legislação em vigor, conceder e assinar:
- Diárias e Suprimentos de Fundos relativos às Obras;
- Autorizar Designações e Revogações de Fiscal e Suplente de 
Contatos/Convênios;
- Prestação de Contas com a CEF, FUNASA e BNDES referente 
às Obras.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
RUY KLAUTAU DE MENDONÇA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas.

Protocolo: 136872
PORTARIA Nº. 005/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto/CCG de 03/10/2016, publicado no DOE 
nº. 33.225, de 04/10/2016,
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº. 002/2017, de 04
/01/2017.                                                                                                                                  
R E S O L V E:
I – REVOGAR a Portaria nº. 299/2015, de 05/05/2015, publicada 
no DOE nº. 32.881 de 08/05/2015, referente à delegação de 
competências.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se;
RUY KLAUTAU DE MENDONÇA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas.

Protocolo: 136748
PORTARIA Nº. 008/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto/CCG de 03/10/2016, publicado no DOE 
nº. 33.225, de 04/10/2016,
CONSIDERANDO a necessidade de se adotar critérios visando 
efetivar os procedimentos administrativos e fi nanceiros, 
atendendo ao Princípio da Legalidade, assegurando maior 
rapidez e objetividade às decisões no âmbito desta Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas;
R E S O L V E:
I – DELEGAR competência ao servidor MARCIO SILVA VIANA 
ARAUJO, matrícula nº. 5930775/1, ocupante do Cargo de 
Secretário Adjunto de Gestão e Desenvolvimento Urbano, desta 
SEDOP; para atuar como Ordenador de Despesas na prática de 
todos os atos necessários à execução orçamentária e fi nanceira 
dos recursos que lhe forem concedidos; assim como responsável 
administrativo, decidir, autorizar as despesas correntes, 
respeitando a legislação em vigor, conceder e assinar:
- Portarias em geral;
- Férias;
- Licenças/Afastamentos;
- Termo de Compromisso de Estágio;
- Contratos Temporários;
- Processos em Geral da Coordenadoria de Recursos Humanos;
- Contratos Administrativos (Custeio);
- Serviços Administrativos (Patrimônio e Serviços Gerais);
- Diárias relativas à Gestão de Desenvolvimento Urbano;
- Suprimentos de fundos;
- Prestação de Contas de Suprimentos de Fundo;

- Prestação de Contas com a CEF, FUNASA e BNDES referente ao 
Planejamento e Social.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
RUY KLAUTAU DE MENDONÇA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas.

Protocolo: 136873
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COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ

.
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.

ERRATA
.

No Diário Ofi cial do Estado Nº 33286, Edição do dia 
06.01.2017 -  Protocolo nº 136098
PORTARIA Nº 008/2017 - PRESI

Onde se Lê: Belém, 05 de janeiro de 2016.
Leia-se: Belém, 05 de janeiro de 2017.
No Diário Ofi cial do Estado Nº 33286, Edição do dia 06.01.2017 
- Protocolo nº 135934

PORTARIA Nº 005/2017 - PRESI
Onde se Lê: Belém, 04 de janeiro de 2016.
Leia-se: Belém, 04 de janeiro de 2017.

Protocolo: 136846
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº do Termo Aditivo: 8º (oitavo)

Nº do Contrato: 05/2013
Modalidade de Licitação: Concorrência nº 04/2012
Valor do Contrato Original: R$ 112.011.051,48 (cento e doze 
milhões, onze mil, cinquenta e um reais e quarenta e oito 
centavos).
Objeto e Justifi cativa do Aditamento: Prorrogação de Prazo – Art. 
57, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93
Vigência: 01.01.2017 a 31.12.2018
Partes: Companhia de Habitação do Estado do Pará x Multisul 
Engenharia SS Ltda
ASS: Lucilene Bastos Farinha Silva
Diretora Presidente
Data da assinatura: 30.12.2016

Protocolo: 136901
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO  DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA

Nº do Termo Aditivo: 2º (segundo)
Nº do Termo de Cooperação Técnica: 02/2016

Processo nº 2016/527932
Objeto: Viabilizar a execução de 40 (quarenta) unidades 
habitacionais contratadas pelo Programa Minha Casa Minha Vida 
2 – Oferta Pública, através de ações integradas entre Companhia 
de Habitação do Estado do Pará – COHAB/PA, por meio do 
Programa Cheque Moradia, modalidade nova construção, e 
Prefeitura Municipal de Primavera/PA
Objeto e Justifi cativa do Aditamento: Prorrogação de Prazo – Art. 
57, inciso II e § 1º da Lei Federal nº 8.666/93
Vigência: 30.12.2016 a 29.04.2017
Partes: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ -  
COHAB/PA  x PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA/PA
Data da Assinatura: 29.12.2017
Pela COHAB: Lucilene Bastos Farinha Silva e José Augusto Rabelo 
Sobral
Pelo Município: Cleuma Maria Bezerra de Oliveira

Protocolo: 137144
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO
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DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 071/2016-GAB/NGTM
O DIRETOR GERAL DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO – NGTM, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo §2º, art. 3º da Lei Estadual 7.573 de 02 de 
dezembro de 2011.
CONSIDERANDO os termos do Ofi cio nº 1326/2016-GAB/SEDOP que 
transfere a competência e responsabilidade de fi scalização das obras 
constantes no Termo de Cooperação nº 001/2016, para este NGTM.
CONSIDERANDO, o que determina o inciso III, Art. 58, da lei nº 
8.666/93, que trata da prerrogativa da administração como agente 
fi scalizador.
R E S O L V E:
                        DESIGNAR o servidor ALEXANDRE BARBOSA DA CUNHA 
ARAUJO, Identidade Funcional n° 5896933, ocupante do cargo de 
Coordenador de Gestão de Obras deste Núcleo de Gerenciamento 
de Transporte Metropolitano - NGTM para fi scalizar, a partir de 
15/09/2016, as obras do Corredor BRT BR - 316, referente ao Termo 
de Cooperação nº 001/2016 – NGTM, celebrado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – SEDOP.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 22 de dezembro de 2016
CESAR AUGUSTO BRASIL MEIRA
DIRETOR GERAL DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE 
METROPOLITANO

Protocolo: 137106
PORTARIA Nº 070/2016-GAB/NGTM

O DIRETOR GERAL DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO – NGTM, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo §2º, art. 3º da Lei Estadual 7.573 de 02 de 
dezembro de 2011.
CONSIDERANDO os termos do Ofi cio nº 1326/2016-GAB/SEDOP que 
transfere a competência e responsabilidade de fi scalização das obras 
constantes no Termo de Cooperação nº 001/2016, para este NGTM.
CONSIDERANDO, o que determina o inciso III, Art. 58, da lei nº 
8.666/93, que trata da prerrogativa da administração como agente 
fi scalizador.
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor CAETANO GONÇALVES DOS SANTOS NETO, 
Identidade Funcional n° 5905645, ocupante do cargo de Coordenador 
de Gestão Ambiental deste Núcleo de Gerenciamento de Transporte 
Metropolitano - NGTM para fi scalizar, a partir de 15/09/2016, as obras 
do Corredor BRT Avenida Augusto Montenegro referente ao Termo 
de Cooperação nº 001/2016 – NGTM, celebrado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas – SEDOP.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 22 de dezembro de 2016
CESAR AUGUSTO BRASIL MEIRA
DIRETOR GERAL DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE 
METROPOLITANO

Protocolo: 137099
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 007 DE 10 DE JANEIRO DE 2017
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 260/2015 
- CCG, DE 12.01.2015, publicada no DOE nº 32.806, de 13.01.2015 
e as que foram delegadas pela PORTARIA Nº 033 de 27.01.2015, 
publicada no DOE nº 32.818, de 29.01.2015,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2017/822, de 02.01.2017,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o gozo de férias do servidor 
ALAN REIS CALVINHO, identidade funcional nº 57206004/1, 
lotado na Diretoria de Administração e Finanças - DAF, referente ao 
exercício 2015/2016, concedido anteriormente no período de 04.01 a 
02.02.2017, através da PORTARIA Nº 281, de 21.10.2016, publicada 
no Diário Ofi cial do Estado nº 33.237, de 24.10.2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profi ssional e 
Tecnológica, em 10 de janeiro de 2017.
CARLOS ALBERTO MONTEIRO
Diretor de Administração e Finanças.

Protocolo: 136816


